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1º TERMO ADITIVO A ARP Nº 356/2025, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

MACEIÓ, COM A INTERVENIÊNCIA DA 

AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E 

CONVÊNIOS DE MACEIÓ - ALICC E A 

EMPRESA MEDICINALI PRODUTOS PARA 

SAÚDE LTDA, PE Nº 094/2025, NA FORMA 

ABAIXO. (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

12500.59757.2026). 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICIPIO DE MACEIÓ, por intermédio da AGÊNCIA DE 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DE MACEIÓ – ALICC, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 26.981.455/0001-29, situada na Avenida da Paz, nº 900 - Jaraguá - Maceió/AL – Cep 57.022-050, 

neste ato representada pela Diretora Presidente, MEIRY SOARES PORCIÚNCULA, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR; 

 

FORNECEDOR/REGISTRADO: A empresa MEDICINALI PRODUTOS PARA SAÚDE 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.918.668/0001-20, situada na Rua Henrique Schwering, 754, 

José Bonifácio, Erechim/Rs CEP: 99.701- 506, e-mail: medicinali@hotmail.com, neste ato 

representada pela Senhora MARITÂNIA FILIPETTO FOLADOR, portadora do RG nº 7039672964 

e do CPF nº 636.437.740-87, doravante denominado FORNECEDOR; 

 

Têm entre si justos e acordados o presente Termo Aditivo, observadas as cláusulas e condições a seguir, 

tendo em vista o que consta no processo nº 12500.59757.2026, e em observância ao art. 84 da lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 1º (Primeiro) Termo 

Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 356/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro 

de Preços nº 356/2025. 

 

2.CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO  

2.1.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nº 356/2025 fica prorrogada por mais 12 (doze) 

meses, contados a partir de 07/08/2026 a 07/08/2027, conforme previsto na cláusula quinta da ARP. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os quantitativos da Ata de Registro de Preços serão renovados a partir 

do seu vencimento, sendo vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registo de 

Preços, conforme previsto no §1º, art. 12 do Decreto nº 9.514/2023. 
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3.CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

3.1. Ficam ratificadas as demais condições da Ata de Registro de Preços, ora aditada. 

 

4.CLÁUSULA QUARTA– PUBLICAÇÃO 

4.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo Portal 

do Município (www.licitacao.maceio.al.gov.br) e no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Maceió. 

 

 

Maceió/Al, ___ de ___________ de 2026. 

 

  

 

 

MEIRY SOARES PORCIÚNCULA  

AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E  

CONVÊNIOS DE MACEIÓ – ALICC  

DIRETORA PRESIDENTE 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
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OBJETO: Registro de preços para a eventual contratação de empresa 

especializada no FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS que 

fazem parte do rol de medicamentos padronizados, integrantes da 

REMUME 2024. 

  

ITEM REGISTRADO: Valor Unitário: Item 29: R$ 28,49. 

  

VALIDADE DA ARP: O prazo de validade desta ata de registro de 

preços será de 01(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, contados a partir da data 

sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió - 

DOEM, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos arts. 20 e 21 

do Decreto nº 9.514/2023. 

  

DATA DA ASSINATURA: 29 de Maio de 2026. 

  

Maceió/AL, 29 de Maio de 2026. 

  

ANDRÉA VITÓRIO CAVALCANTE 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula nº. 97439-4 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D1EA35C4 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO 1º(PRIMEIRO) TERMO ADITIVO A ARP Nº. 

0356/2025. / PE Nº. 094/2025. / (PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº. 12500.59757.2026). 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, por intermédio da 

AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ - ALICC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

26.981.455/0001-29; 

  

FORNECEDOR/REGISTRADO: A empresa MEDICINALI 

PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

20.918.668/0001-20. 

  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 

prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nº. 0356/2025. 

  

DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da Ata de Registro de 

Preços nº. 0356/2025 fica prorrogada por mais 12(doze) meses, 

contados a partir de 02/07/2026 a 02/07/2027, conforme previsto na 

cláusula quinta da ARP. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os quantitativos da Ata de Registro de 

Preços serão renovados a partir do seu vencimento, sendo vedado 

efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registo de 

Preços, conforme previsto no §1º, art. 12 do Decreto nº. 9.514/2023. 

  

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais condições da Ata 

de Registro de Preços, ora aditada. 

  

Maceió/AL, 29 de Maio de 2026. 

  

MAURÍCIO MARX ARAÚJO DE ALBUQUERQUE 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula nº. 980075-1 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C48EC7C0 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO 2º(SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO TERMO 

DO CONTRATO DE Nº. 0416/2023. / PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 3200.111509/2025. 

 

DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – 

SEMINFRA e a empresa LÍDER ENGENHARIA E 

EMPREENDIMENTOS LTDA.  
  

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentação legal baseada 

no art. 57, § 1º, todos da Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações. 

  

DO OBJETO: A prorrogação do prazo de vigência do Termo do 

Contrato de nº. 0416/2023. 

  

DO PRAZO: Prorrogado por mais 12(doze) meses, contados a partir 

de seu vencimento, em 13/10/2025. 

  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 20-

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA; 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 002 - COORDENADORIA 

MUNICIPAL DO FUNDO DA SECRETARIA DE 

CONSTRUÇÃO; FUNÇÃO: 15 – URBANISMO; PROGRAMA 

DE TRABALHO: 0011 – MACEIÓ BEM CUIDADA; AÇÃO: 

2395 - OBRAS E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS URBANOS 

RA-09; ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51.00 - OBRAS E 

INSTALAÇÕES; ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.39.00 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; ELEMENTO DE 

DESPESA: 44.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO; 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO; FONTE DE RECURSO: 1.5.01.000001 - 

RECURSOS PRÓPRIOS; FONTE DE RECURSO: 2.5.00.000001 

- RECURSO PRÓPRIO – RECURSO DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES; FONTE DE RECURSO: 1.5.01.000030 - 

OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS; FONTE DE 

RECURSO: 1.5.01.000035 - OUTROS RECURSOS NÃO 

VINCULADOS – COMPENSAÇÃO DANOS PATRIMONIAIS E 

EXTRA PATRIMONIAIS; FONTE DE RECURSO: 

2.5.01.000035 - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS – 

COMPENSAÇÃO DANOS PATRIMONIAIS E EXTRA 

PATRIMONIAIS – REC. EXERCÍCIO ANTERIOR. 
  

DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 

condições do Termo do Contrato nº. 0416/2023. 

  

Maceió/AL, 29 de Maio de 2026. 

  

PÂMELA CORREIA MOURA BRITO 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Mat. nº. 974282-4 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:768DE2AE 

 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – 

ILUMINA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 002/2026 / 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº11300.62520/2026. 

 

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA –

ILUMINA, torna público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará no dia 03/06/2026 às 08:00 termino às 14:00, (horário de 

Brasília), no sítio do Comprasnet (www.comprasnet.gov.br), a 

Cotação/Dispensa Eletrônica conforme exigências estabelecidas no 

termo de referência, mediante Dispensa de Licitação, nos termos do 

Art. 75, inciso I, da Lei nº. 14.133/2021. 

  

OBJETO: Aquisição de Iluminador para filmagem, tipo BASTÃO 

(barra led) e VIDEO LIGHT. 

  

Os interessados terão acesso ao Estudo Técnico Preliminar (ETP) e 

Termo de Referência (TR), ou outras informações através do e-mail: 

sima.setorcompras@gmail.com 

  

Prazo para envio das propostas: até 03(três) dias úteis, a partir dessa 

publicação. 

  


